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ATA REGISTRO DE PREÇOS N." í9712024 - PR 046/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO í69/2024.

Ao decimo pnmetro dta do mês de Junho de 2024 \1'l10612024), o Munlcipro de Ribetráo oo Ptnhal - Estado do
Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do
RG n.o 773.261-9 ESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
CONTRATANTE, e a Empresa ALINE S. ARANTES DE FREITAS LTDA, inscrito no CNPJ sob no.

08 597 708/0001-83 com sede na Rua São Paulo n.o 568 - Centro - CEP: 86.490-000 na cidade de Ribeirão do
Pinhal - Pafaná, Fone (43) 3551-1364 e-mail l.rr r .ii,r-r. r.:'r:,'r;r: 11;;.1,i1: r:,:r" nêStg ato representado pela
Senhora ALINE SAKA! .ARANTES DE FREIT.AS, braslleira, casada, empresária, pcrtaCore de CeCula Ce
ldentidade n.o 8.047.383-4 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 006.660.249-10, neste ato simplesmente
.l^^^*i^âz.la nr.tflÍE 
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demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçâo
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Pregão Eletrônico no 04612024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

ÇI-ÁUSUU PRIMEIRA. Do oBJETo

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços registro de preços para contratação de empresa
especializada no foi'necimento de ui"nas funerái'ias e ser,riços de t;'anslado visando atender. às Íamílias em
situação de vulnerabilidade social assistidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a entrega dos produtos do lote 01 constánte nesse
instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico,
registrado sob n.o 04612024, a qualfará parte integrante deste instrumento.

q.Áu-s:utA_LaruNDÂ*:p&trTss-_a.pg. pEEçg-p_is§_E_NL§_DA§,su_ÂtLrlu,.q_L_a

2.í Os valores para contratação do objeto do processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATA OS transcritos abaixo:

2.2 Os serviços deverão ser iniciados logo após a emissão de requisição de servÍços devidamente assinada
Secretária de Assistência Social em até em até 02 (duas) horas conforme Termo de Referência

ITEM CATSERV/
CATMAT

oEscRtçÃo QTDE UNID VR UNIT. TOTAL

01 16195 Recolhimento de Taxa / Imposto / Multa. lnf. Com
Procedimento Operacional com preparação (adulto)

plementares 10 Srv 389,5658 3.895,658

02 16195 Recolhimento
Procedimento

de Taxa / lmposto / Multa. lnf. Complementares
Operacional com preparação (infantil)

05 Srv 179,8522 899,261

03 4170 Funera ori cdeServiço I Translad,remação o.Sepultamento
nf km rodado

10.000 Km 3,2963 32.963,00

04 483060 Urna Funerária. Material: Madeira. Tipo Madeira:
Mel. Comprimento: 1,20 M. Largura: 0,34 M. Tipo Tampa:
Entalhado Corn Visoi'. l"4aterial Revestimentc Interno: Foi"radc
Em Tnt - Babados De Tecido. Tipo Alça: Argola.
CaracterÍsticas Adicionais: Envernizada. (incluindo flores,
tapetes, véu, velas e sepultamento)

Pinus. Cor: 10 Unid 1.003,88 10.038,81

05 483063
Mel. Comprimento: '1,90 M. Largura: 0,78 M. Tipo Tampa:
Entalhado Com Visor. Material Revestimento lnterno. Forrado
Er'r'r Tnt - Babar"ios De Teci,io. Tipo Aiça. Aigoia.
Caraclerísticas Adicionais: Envernizada. (incluindo flores,

40

e

Urna Funerária. Material Madeira. Tipo Madeira: Pinus. Cor: Unid. 2.057.71 8?.308,26

06 483058 Urna Funerária. [vlaterial: Madeira.
Mel. Comprimento: 1,90 M. Largura: 0,84 M. Tipo Tampa:
Entalhado Com Visor. Material Revestimento lnterno: Forrado
Em Tnt - Babados De Tecido. Tipo Alça: Argola.
CaracterÍsticas Adicionais: Envernizacia. (inciuincio fiores,

Tipo Madeira: Pinus. Cor:

tapetes, véu, velas e sepultamento)

10 Unid 2.242,50 22.425,A0

TOTAL 152.530,00

Endereço

pela

Ruâ Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.0641000142
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. ESTADO DO PARANA.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.1331?021.
2.4 O indicê de reajuste deste rnstrumento sera o INP-C (índrce Nacionai de Preços ao Consumtdor), o
qual também será usado em caso de atÍasos de pagamento pelo Contratantê.

2.5 A empresa deverá apresentar documênto oícial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento, A
revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiçáo de custos e/ou
preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as dêspesas relativas ao objêto
contratado (kibutos, seguro§, eneargos seeiais. transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - oA VIGÊNCIA

4.1 O pag3rnentc selé efetuaCc por TÍ3nsferênci3 Eletrônice (TED) ern conta corrente eté c 15" dia útrl Ca rnês
subsequente, contados da data da entíega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpô dâ mesma, será
necessário fazer constar, para fins dê pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçóes relativas ao nome e número do banco. da agência e da conta correntê da
CONTRATADA. As Notas Fiscais dos produtos e serviços realizados deveráo ser emitidas em nome do FUNDO
MUN!C!P-Á.1 DE A.SS!§TÊNC!.A. SOCt.a.L DE R|BE|RÃ.O DO ptNH.AL CNpJ: ,! 7.382_,!89 rAOOl _2t _ Rua.À.ntônío
Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail ou

CLÁUSULA OUINTA - DA AGÂO ORCAMENTÁRIA

5.'1 As despesas com a execuçáo deste conlrato correÍão no orÇamenlo dâ Dotaçáo orçamentária
OO0 A2A 1 -09354 12040-000-339030000: 350-000/227't -09354-3390390000

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

6.í Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar prêviamente à
CONTRATADA, stravés de documentô !'equisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como êfetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue,
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas flscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objêto deste
contrato.

CLAUSULA S IMA - DAS OBRIGACóES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a GONTRATADA se compromete a:
a) Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta apresentada
somente na quanlidade solicitada e quando necessárja até o final do prazo contratual;
b) Fornêoer os produtos e serviços sêm qualquer outrô custo:
c) Zelar ê garanlir a qualidade dos produtos e sêrviços fornecidos, comprometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os quê náo atenderêm os padróes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou
em que se veriÍicarem defeitos resultantes da fabricaçáo e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da
notificaçáo entregue ofícialmente por escrito ou e-mail;
d) Executar os serviços com pontualidade e em estrita conformidade com as êspeciÍicaçóes contidas no Editâl e
na proposta de preço apÍesentada, aos quais sê vincula, náo sendo admitidas retificaçÕes, cancelamentos. quer
seja cie preços, quer seja nas conciiçôes estabeiecicias;
e) Náo seráo aceitos materiais usados, rêcondicionados ou fora das exigências constantes no Edital e daferente
da marca classificada;

Endêrêço eletrônico 'E mail

3.1 A presente ata terá início na 0210712024 e vigorará alé 0110712025, podendo ser prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo
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0 Observar rigorosamente as noímas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, ambientais e
medicina do trabalho. Além disso, deverão obedecer às normas técnicas de proteçáo ao meio ambientê, adotar
boas pratlcas de otrmrzaçao de recursos, reduçâo de dêsperdrcros, menor polurçao, confoíme tegtslaçao vtgente;
g) Comunicar imediatamente e por êscrito à Administraçáo Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusjve
de ordenr [urrcionai, para que sejam adotadas as proviciênoias de Íeguiaíizaçáo necessárias,
h) Atendêr com prontidão as reclâmações e questionamêntos por parte do fiscal desta ata;
i) Náo transfeÍir a terceiros, por qualquêr forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçóes assumidas, nem
subcontratar qualqueÍ das prestâçÕes a que se êstá obrigada, exceto se prêviâmente autorizado pelo Gestor e/ou
fiscal do contrato;
j) Responsabilizar-se pelos êventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
princioalmente em decorrência da má qualidade dos sêrviçosi
k) Manter em dia as obrigaçÕes concêrnentes à seguridadê social e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundâmêntais paÍa o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos e execuçáo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela
AdministÍação, constitui-sê em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Regastro de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito dê contratar com o Poder Público por até três anos, bem como
as sânçÓes que a Lei impÔe, não impedindo. em iazáo das c;ícunstâncias e a cíitério da administíaçáo, a
aplicaçáo das seguintes penalidades:
a) 0,5oÂ (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondentê a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento),
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pêlo descumprimênto de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços. exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do l\ilunicipio, visando a sua execuçáo;
c) Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA : DA FISCALIZACÃO

8.'1 fiscâlização da presente Ata Registro de Preços será exercida pela senhora MILENE ZAMPIERI BADARó.
A fiscalizaçâo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Mu nicipal O2OI2O23.
A ação da fiscalizaÇáo não dirninui a cornplcta respcnsabilidade da COIJTRATADA pelc fornecirnentc dos bens,
ôra licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAU DE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de éticâ durante todo o processo de licitaçáo, de conkatâçáo e de êxecuçáo
0o objeto contratuai.
9.2 Para os propósitos desta cláusula dêfinem-se as seguintes píáticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a açáo de seÍvidor público no processo de iicitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulénta": a Íalsificaçáo ou omissão dos fatôs, com o objetivo dé influenciar o processo de licitáqão
ou de execuçáo de contrato;
c) 'prática coltrsiva" esquemâtizar ou estabelecer um acordo entrê dois ou mais licitantes com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais
e não competitivos;
d) 'prática coercitiva': causar dano ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoas ou sua
propriedade. visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alteÍar ou ocullar provas em inspeções ou fazei declaraçÕes falsas
âos representantes do organismo financeiro multilatêral, com o ob.ietivo de impedir materialmente a apuração de
aiegações de práiioa ptevista acinta, (ii) atos cuja inienção seja irnpediÍ Ínateíiairnente o exercício <jo tjireiio cie cr
organismo financeiro multilateral promoveÍ inspeção.
9 3 Na hipótese de Íjnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso. este organismo imporá sanÇão sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusivê declarando-a inelegível, indefinidamenle ou por prazo determinado, para a outoÍga dê contratos
,inanciadôs pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envo!\.,imento da ernp!.esa, diretamente ou pot
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato flnanciado pelo organismo.
9.4 Considêrando os propósitos dãs cláusulas acima, o ticitante vencedor, como condição para a contrataÉo,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Ílnanciado, em parte ou integralmentê, por

âná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551a301. CNPJ: 76.948.064/0001-42
Eídereço eletrõnlco - É-mail e
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orgânismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
ôr^,! ^À.ê^âê nÃr âló f^.úâlhô^+À in.li-ââàc ^^êêâÉ iáchê^i^áâ. ^ l^êâl .lô âvó^"^à^.1^ ê^^t.ât^ Á t^rl^ê ^ê
documentos, contas e registros relacionados à licitaÉo e à execuçâo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNGIA E DA REscIsÃo
10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso 1, "4, b" da Lei no 14j331?021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no '1413312021',

d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, sêrá efetuado o registro
de outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordsm de classiÍicaçáo no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir evenluais fâltas da mercadoria êm caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçâo
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços
dos participantes habilitados, rêspêitândo a ordem de classiÍicâção no cêrtâme, desde que os mêsmos acêitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAGÔES

1'1.1 E vedado à empresa contratada:
a) trânsferir ou ceder a terceiros o objeto conkatado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
lu§au, lr§au t, ln,q' Pu' dvau ud d ur rLEr rú E^\.ru§rv\,
1 1.2 É vedado a contratânte;
ô\ À ^ô+i^i^ô^A^ À^ A.^4^ ^,' ê^+i,{ô'lê aá a-iê Àô ,!m- -+- ^ê 
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prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
infÊriôr âô máyim.r nrêvistô nô Êdital dô certamê
11.3 A presente ata poderá ser íenunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias dâ datâ desejada Darâ o encerramento. em conformidade com Lei no

14.133t24?1.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrâtivo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaraçâo ou dê aceitaçâo exprêssa.
'i2.2 Os ciacios obtidos somente poderào ser utiiizados para as Íinaiiciades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6" da LGPD.
'12.3 E vedâdo o co|npaúlharrerrio com teíceiros dos dados obtidos Íora dás hipól.eses perÍritidas ênr iei.
12.4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contíatos de sub
operãçáe íiÍÍnadüs eu que venham a seí çeiebrados peio Contratario.
12.5 Terminado o tralamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminálos, com
exceçâo das htpóteses do art. 16 da LGPD, rnclutndo aquêlas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo intêgralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Çonlíatante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula dêvendo o
Contratado atender prontamênte eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
11 A n C^^trãt..i^ .{âvaÍá ^íô.1âÍ ^^ ^râ,^ fiwââ^ ^ôl^ a^^t/â}â^+ô ^r^rr^^ár,Âl i, 'ê1,fi^â.1â áâÂrô

quaisquêr informaçôês âcerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizeCc.
12.9 0 Fornecêdor deverá implementar ê manter as medidas técnicas e organizacionais necessárras para a
prcteçãc dos Dâdos Pessoais do Contrâtente, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alleraçÕes,
divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem prejuÍzo do cumprimento dê qualquer outra medida exigida pelas leis

,s q§§É9v'o' 9vr quo,r{uç, PÉ§§vo dv(ur,.aqd a P'vuç5§4, er
Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

errd. t{orJJJ r§J! L eN
Êndereço êletrônlco wwv; flber..odôprohil pr g.,v br - E-mall pmrpinrral@uol .o,n b. e compras p rrprnhalOgm(1,1 co,r
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GLÁUSULA DÉcIMA SEGUN TERCEIRA . DA PUBLICACAO

13.1 Para êÍcácia do presente instíumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de
grande circulação, em forma de êxtrato, em conformidade com o disposto no aÍL. 174 e 175 da Lêi 14.13312021 .

cúusuua oÉcrMA QUARTA - Dos oocumENTos TNTEGRANTES

14.1 lndependentemente de tÍanscriçáo, farâo partê integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônrco n' 04612024, e a proposta final e adjudrcada da

CONTRATADA,

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumpÍir fiêlmente as cláusulas ora avenÇadas e manter-se em compatibilidâde
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo, bem
como as normas previstas na Lei 14.13312021e legislaçâo complementar, durante a vigência deste instrumento.

cúusuLA DÉctMA sExrA - Do FoRo

'16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirào do Pinhal - Estado do PaÍaná, como
competênte para dirimir quaisquer quêstÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo
puderem seí resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, poÍ mais pÍivilegiado que sela.
16.2 E por estarem de acordo, as partes Írmam a presênte Ata Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual
teor e Íorma para um s
forma da Lei 14.1331202

o ito lêgâ1, Ílcando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

Ribeiráo do Pinhal, 11 de de
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